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PORTARIA N.º 3426/2024

SÚMULA: Revoga a Portaria Municipal nº
2149/2023, na forma que especifica.

presen
| Publicado no Diário Oficial dos

1 2ISA
Municípios do Paraná nz9ST WALTER VOLPATO, Prefeito do Município de

cs 1200244 Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas
i pagra STA RE atribuições legais, e na forma do Art. 148 da Lei

ADO. 10/92, Estatuto dos Servidores do Município de

|
Servidor Sarandi.

RESOLVE:

1º - Revogar em todo o seu teor a Portaria

Municipal sob nº 2149/2023, de 05 de janeiro de 2023, que concedia ao Servidor

Municipal RENATO MACEDO FERREIRA, matrícula 7020, LICENÇA PARA

TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES SEM REMUNERAÇÃO no Período de

03/01/2023 a 02/01/2025.

2º - Revogadas as disposições em contrário, esta

Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 15 de

fevereiro de 2024.

PAÇO MUNICIPAL, 07 de fevereiro de 2024.

de CÓLPA

Emitido por: Luzia Leite - RH


